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Lei N° 1.494/2007

Em enta: Alterar os arts. 3o. incisos I. II. ÍIÍ e seus 
respectivos § 3". 4". e seus incisos 1 e II. da Lei n°
J .25ihh)5 e da outras providências.

0  P R E F E IT O  DO M UN ICÍPIO  DA ALIANÇA, ESTADO DE PERN A M BU CO ,
no uso das atribuições que lhe são conferidas, pelo Lei Orgânica Municipal, arts. 48 e 
68. IV, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a presente Lei.

Art. Io - O arí. 3o. I e II. e seu respectivo § 3". assim como, o art. 4". da Lei n° 1.259. de 
15 de de/embro de Í995. passam a ler a seguinte redaçào;

“Art. 3 o”. O Conselho Municipal cie Assistência S o c ia l ..CM AS ~ de que trata a
presente Lei, terá a seguinte composição,

1 -  Do Governo Municipal:

a) Um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;
b) lira representante da Secretaria Municipal de Saúde;
c) Um representante da Secretaria Municipal cie Educação;
d) Um representante da Secretaria Municipal de Finanças;
e) Um representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Económ ico;
f) Um representante da Secretaria M unicipal de Cultura, Turism o e Esporte;

II -  Das Organizações Não-Governamental:

a) Um representante das entidades sociais prestadoras de serviços nhá área da 
criança e do adolescente do Município da Aliança;

b) Um representante das entidades sociais prestadoras de serviços na área do 
idoso do Município da Aliança;

c) Um representante do Sindicato de Trabalhadores Rurais do Município da 
Aliança;

d) Um representante das Associações do Município da Aliança;
e) Um representante das Igrejas do Município da Aliança;
f) Um representante de Abrigos ou Albergues do Município da Aliança.

§ 3°. A soma de representantes de que tra ía  o inciso II, deste artigo, não será 
inferior à metade do total de membros do CM AS.

A rt. 4o. Os membros efetivos e suplentes do C M A S sento nomeados pelo Prefeito 
M unicipal, sendo que os representantes das Organizações Não-Governamentais, 
mediante seleção, dentre os presentes legais dessas.
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Art. 2o - Ficam re\ogados os incisos !Ii e IV. do art 3° .  e os incisos 1 e II. do 
Iodos, da Lei n" 1.259. de I 5 de dezembro de 1995.

Art. 3o - À presente Lei entra em \ jgor na dala de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal da Aliança, e.rn 05 de dezembro de 2007

art. 4o.

Cláudio Fernando Guedes Bezerra 
- Prefeito -


